
O vereador Vílson Cordeiro no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 440/2023

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao Exmo. senhor  Prefeito

Hissam Hussein  Dehaini,  que determine à Secretaria  Municipal  competente,  que seja

obrigatória  a  disponibilização  de  no  mínimo,  uma  maca  e  uma  cadeira  de  rodas

dimensionadas para o atendimento exclusivo às pessoas obesas em hospitais, prontos

socorros,  postos de atendimento  ambulatorial  e  outras  unidades de saúde públicas e

privadas na cidade de     Araucária.  

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa facilitar a locomoção de pacientes obesos no espaço

físico dos hospitais e clínicas médicas, tendo em vista que as cadeiras de rodas e macas

existentes (tamanho padrão) são desconfortáveis, gerando assim, grande desconforto aos

atendentes e pacientes. 

A  disponibilidade  de  cadeiras  de  rodas  e  demais  equipamentos  para  o

atendimento  de  saúde  é  um  direito,  portanto  deve  ser  buscado  por  quem  precisa,

independentemente  de  seu  peso  corporal.  A  iniciativa  é  um  auxílio  para  a  melhor

qualidade de vida e integração social dessas pessoas.

Vale lembrar o conceito que a medicina dá para a obesidade: “obesidade é um

distúrbio da composição corporal definido pelo excesso absoluto ou relativo de gordura

corporal e caracterizado por diversas manifestações clínicas singulares. Também pode

ser medido pelo Índice de Massa Corporal (IMC), (peso da pessoa dividido por sua altura

ao quadrado) acima de 30”.
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Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de março de 2023.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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